
Compras Governamentais: Utilização do Comércio Eletrônico e do E-marketplace

COMPRAS GOVERNAMENTAIS: UTILIZAÇÃO DO COMÉRCIO ELETRÔNICO E DO 
E-MARKETPLACE

Lucas P ed erso li F ran co 1

Resumo

O presente trabalho define e caracteriza o que é o comércio eletrônico, como ele pode ser operado via 
plataforma e-m arketplace  e quais são as possíveis relações entre essas formas de transação e a dinâmica 
das compras governamentais. O objetivo do estudo é entender quais são as características principais dos 
e-m arketplaces, as razões pelas quais a implantação no contexto do setor público é possível e viável e 
quais são as ferramentas geradoras de benefícios para a administração pública. Para tanto, foi feita revisão 
bibliográfica para que os dois assuntos, mercado eletrônico e administração pública, possam ser estreitados. 
Os resultados da pesquisa apontam para existência de viabilidade da operação das compras governamentais 
via e-m arketplace, havendo potencial de usufruto dos benefícios dos serviços de precificação e catálogo de 
produtos, prestados pela plataforma. Conclui-se que os mercados eletrônicos têm se consolidado tanto na 
realidade privada quanto na pública, estando presentes nas compras públicas de alguns países pelo mundo, 
e que sua implantação pode ser uma das possíveis direções para um sistema de compras públicas mais 
moderno e eficiente.
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Abstract

The present paper defines and characterizes what is Electronic Commerce, how it can be operated via the 
e-marketplace platform and what are the possible relationships between these forms of transaction and 
the dynamics of government procurement. The objective of the study is to understand what the main 
characteristics of e-marketplaces are, the reasons why the implementation in the context of the public sector 
is possible and viable and what are the tools that generate benefits for the public administration. Therefore, a 
bibliographic review was carried out so that the two subjects, electronic market and public administration, can 
be linked. The research points to the viability of the operation of government procurement via e-marketplace, 
with great potential to enjoy the benefits of the pricing and product catalogue services provided by the 
platform. It is concluded that electronic markets have been consolidated both in the private and in the public 
realms, already being present in public procurement in some countries around the world, and that their 
implementation may be one of the possible directions for a more modern and efficient public procurement 
system
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Introdução

A administração pública é um dos principais agentes na dinâmica das sociedades, sendo seus serviços 

prestados aos cidadãos peça importante para sustentação de pilares como economia, educação, 

saúde e segurança pública. No Brasil, por exemplo, observa-se um contexto em que os membros da 

sociedade civil priorizam a ampliação e o aumento da qualidade dos serviços prestados pelo setor 

público, com grau de exigência cada vez mais elevado (FERREIRA; ROCHA; CARVALHAIS, 2015).

As compras públicas estão estreitamente ligadas à dinâmica de implantação dos serviços prestados 

pela administração pública, tendo em vista que permitem acesso aos insumos necessários para 

execução de projetos, programas e para o próprio funcionamento da máquina pública (MOHAN, 

2010). Por isso, de acordo com Terra (2008), as aquisições públicas são cada vez mais relevantes.

Paralelamente, a partir do desenvolvimento e da popularização das tecnologias eletrônicas, as 

organizações, em sua maioria, têm buscado se beneficiar das vantagens geradas por essa nova 

realidade, como ganhos de eficiência, maior assertividade na tomada de decisão, flexibilidade e 

outras melhorias (ANDRADE; SILVA, 2017). Entre as inovações tecnológicas, o comércio eletrônico 

se destaca (DINIZ, 1999). Para Albertin (1998), o comércio eletrônico representa a substituição das 

maneiras tradicionais, físicas e presenciais, de transação de bens ou serviços para modais remotos 

e eletrônicos e, além disso, o surgimento de novas formas de negociação, com elevado nível de 

interatividade e alta personalização de demanda.

O comércio eletrônico pode ser conduzido de diversas maneiras, sendo que o objetivo principal 

desse artigo é abordar a estruturação desse tipo de transação via e-marketplaces. Essas transações 

vêm ganhando destaque tanto no setor privado quanto no setor público, sendo um local online em 

que se reúnem múltiplos compradores e vendedores, a partir de um sistema que permite interação 

instantânea (BAKOS, 1991; KOORN; SMITH; MUELLER, 2001; GRANDE et al., 2016). A principal 

diferença em relação ao comércio eletrônico tradicional está na capacidade do e-marketplace 

viabilizar a aquisição a partir de uma gama distinta de fornecedores no mesmo espaço online. Com 

isso, os principais benefícios gerados por esse modelo são a redução do custo para obtenção de 

informações sobre os itens desejados, a ampliação da concorrência entre os potenciais fornecedores 

e a geração de maior facilidade e segurança nas transações realizadas (TURBAN, 2015; BAKOS, 1991).

De volta ao contexto específico das compras governamentais, já existem exemplos de e-marketplaces 

implantados, consolidados, operantes e geridos pela administração pública com o objetivo de trazer 

benefícios para o processo de aquisição, como é o caso do mercado eletrônico da administração 

pública italiana. A partir do ano de 2002, o governo italiano passou a utilizar mecanismos digitais 

para realizar suas compras, tendo estruturado uma plataforma e-marketplace por meio da qual 

adquire os materiais e os serviços necessários para operação da máquina pública (ALBANO et al., 

2015; CORDEIRO, 2015). Os principais benefícios, desde a implantação, foram:

simplicidade procedimental, [que gera a] economia de tempo no processo de aquisição de bens 
e serviços até o valor delimitado pela Comissão Europeia, a transparência e rastreabilidade de 
todo o processo de compra, a possibilidade de as Administrações compararem os preços e os 
produtos oferecidos pelos fornecedores, dentre outros. (CORDEIRO, 2015, p. 92).

Campo de Públicas: conexões e experiências, Belo Horizonte, v. 1, n.2, p. 89-99, jul. 2022
90



Compras Governamentais: Utilização do Comércio Eletrônico e do E-marketplace

Portanto, é re levante  e n te n d e r q u a is são  as ca ra cterística s p rin c ip a is d o s e-marketplaces, seu s 

a sp e cto s que to rn am  a im p lan tação  no co ntexto  do se to r pú b lico  possíve l e v iáve l e q u a is são  as 

p rin c ip a is fu n c io n a lid a d e s ge ra d o ra s de b en e fíc io s para a ad m in istra çã o  p ública. Para tanto , neste 

tra b a lh o  é fe ita revisão  b ib lio gráfica  para id e n tificar os co n ce ito s e as ca racterísticas do m ercado 

e le trô n ico  e sua a p lica b ilid a d e  no se to r público .

Principais conceitos sobre comércio eletrônico e e-marketplace

O co m é rcio  e le trô n ico  (CE), ou e-commerce, co n stitu i-se  da u tilização  da in tern et ou n tran et2 para 

co m p ra, ven d a, tra n sp o rte  ou troca de d ad o s, bens ou se rv iço s (PLU N KETT, 20 14). Por co n segu in te , 

esse  tip o  de interação  agrega to d o s os e sfo rço s de p ré -ven d as e p ó s-ve n d as em  co n ju nto  com  

a tiv id a d e s a u x ilia re s co m o  a n ú n cio s, d istr ib u ição , su p o rte  ao c liente  e tra n sa çõ e s fin a n ce ira s 

(A LB E R TIN , 1998). O rig in a d o  p róxim o à décad a de 1970 a p artir de tra n sfe rên cia s fin a n ce ira s entre 

in stitu içõ es b an cárias, o CE ganha d estaq u e  a p artir do su rg im e n to  da World Wide Web (internet). 

A  rede de co m p u ta d o re s perm itiu , a p artir da décad a de 1990, a p artic ip ação  de p esso as fís ica s nas 

tra n sa çõ e s, em  co n ju nto  das já  p resen tes p esso as ju r íd ica s  (TU R B A N , 2015).

Em  re lação  às su as ca ra cterística s m ais re levantes, o CE é co n stitu íd o  por três p ro cesso s p rinc ip a is: 

o p ed id o  e o p agam ento ; a execu ção  do p ed ido; e o envio  ao co nsum idor. N ão n e cessariam en te  

e ssas três e tap as são  rea lizad as no m eio e le trô n ico , d ife re n cia n d o  assim  os co m é rcio s e le trô n ico s 

puros d o s p arcia is. O prim eiro  d e les co nsiste  nos CEs, em  que to d a s as fase s su p ra m e n c io n a d a s 

são  re a lizad as em  a m b ie n te s v irtu a is , e n q u a n to  o se gu n d o  é co n stitu íd o  por pelo m en o s um a fase 

realizada em  m eio físico . Pode-se  d ife re n cia r o CE tam b é m  q u an to  a e stru tu ra  das o rg a n iza çõ e s que 

integram  as tra n sa çõ e s: brick-and-mortar organizations (lo jas fís icas) são  co m p a n h ia s que tem  toda 

sua o p e ração  física ; virtual organizations (lo jas v irtu a is) o rga n iza çõ es cu ja o p e ração  é inte iram en te  

fe ita d en tro  de um  CE; click-and-brick organizations (lo jas m istas) e m p re sa s que o p eram  dos do is 

tip o s de estru tu ra  c itad o s a n te rio rm e n te . É va lid o  re ssa lta r que, cada vez m ais, as o rg a n iza çõ e s estão  

m igran d o  da fo rm a de o p e ra çã o  brick-and-mortar para, pelo  m enos, in fraestru tu ras de click-and- 

brick (TU R B A N , 2015). Esse p ro cesso  é exp licad o  por A lb e rtin  (1998) ao e xp lic ita r que a existência  

de co m é rcio  o p e rad o  e le tro n ica m e n te  gera um  im p acto  negativo  para to d a s as o rga n iza çõ es que 

o p tam  por não p a rtic ip a r d esse  m eio.

A  ú ltim a característica  do CE a ser ab o rd ad a  está re lac io nad a  ao s agen tes que tra n sa cio n a m . O s 

p o ssíve is a to res do CE são: e m p re sa s privad as, co n su m id o re s, fu n c io n á rio s  e o go ve rn o . Turban  

(201 5) d efin e  as se gu in te s ca te go ria s de interação:

a) Business-to-Business (B2B) (e m p re sa s com  e m p re sas): esse  tip o  de interação  no co m é rcio  e le trô n ico  

se refere a tra n sa çã o  de bens e se rv iço s entre  d u a s e m p re sa s/o rg a n iza çõ e s, ca ra cte riza n d o -se  por 

e n vo lve r a p e n a s p esso as ju ríd ica s;

b) Business-to-Consumer (B2C) (e m p re sa s com  o co n su m id o r): inclu i as tra n sa çõ e s de vare jo  entre 

e m p re sa s/o rg a n iza çõ e s e co m p ra d o re s in d iv id u a is  (p e sso a s fís icas). Por integrar su m a ria m e n te  o 

va re jo  (retail em  inglês) nas re laçõ es co m e rcia is, esse  tip o  de EC tam b é m  é d e n o m in a d o  e-tailing;

2 Sistemas internos de corporações ou governos capazes de utilizar funcionalidades da internet.
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c) Business-to-Business-to-Consumer (B 2 B 2 C ) (em p re sas com  e m p re sa s com  co n su m id o re s): nesse 

caso, um a em p re sa  (E-1) v e n d e  um  produto  para outra e m p resa  (E-2); a p artir de então, E-2 ven d e  

ou entrega de form a gratu ita  o produto  a ind iv íd u o s. Cab e  ressa ltar que os in d iv íd u o s (pesso as 

fís icas) p odem  se r até m esm o  fu n c io n á rio s  da E-2;

d) Consumer-to-Business (C2B) (co n su m id o r com  em p re sa): p esso as utilizam  a in tern et para v e n d e r 

p ro d u to s ou se rv iço s para organ izaçõ es;

e) Intrabusiness EC: esta é a m o d alid ad e  em  que há tra n sa çõ e s e fetu ad as por d ive rso s tip o s de 

o rgan ização , d e p a rta m e n to s e ind iv íd u o s;

f) Business-to-Employees (B2E) (em p resa  para os e m p re gad o s): nessa cate go ria , o rga n iza çõ es 

co n d u ze m  in fo rm açõ es, se rv iço s ou p ro d u to s a se u s fu n cio n á rio s;

g) Consumer-to-consumer (C2C ) (co n su m id o r para co n su m id o r): co n su m id o re s in d iv id u a is ven d e m  

ou co m p ram  de o u tro s co n su m id o re s;

h) E-Government (go ve rn o  e le trô n ico ): em  um  e-government EC, a lgu m a agên cia  de go ve rn o  fo rn ece  

ou recebe bens, se rv iço s ou in fo rm açõ e s de a lgu m a o rgan ização  (G 2B  ou B2G ). O se to r público  pode 

lid ar dessa m aneira  com  o u tro s ó rgão s p ú b lico s (G 2 G ) ou com  se u s p ró p rio s se rv id o re s (G 2E);

D ois asp e cto s im p o rtan tes são  e xtra íd o s da c la ss ifica çã o  q u anto  a interação  d o s agen tes no CE. O 

prim eiro  d e les é o fato  de essa c la ss ifica çã o  in tro d u zir o se to r p úblico  na d in âm ica  do e -commerce, 

se n d o  um  agen te  cap az de in te rag ir de d ive rsas fo rm a s e co m  d ive rso s atores. O se gu n d o  asp ecto , 

por sua vez, está na form a de o p e ração  do CE via  e-marketplaces, em  que será de sum a im po rtân cia  

a p ro fu n d a r na interação  B2B (TU R B A N , 2015).

O CE pode ser o p e rad o  a p artir de um  m ercado e le trô n ico , ou e-marketplace, que  é um  e sp aço  (v irtual) 

centra l que reúne m ú ltip lo s o fe rtan te s e d e m a n d a n te s para que e sse s po ssam  e fetu ar tran saçõ es. 

A  p lataform a online que sustenta esse  m ercado pode se r m ediada tanto  pela internet q u an to  pela 

intranet. O e-marketplace e su as ferra m en ta s são um  d e sd o b ra m e n to  pro vo cado  pelos avan ço s 

te cn o ló g ico s  de fu n çõ e s já  d e se m p e n h a d a s pelos m ercad o s tra d ic io n a is  (fís ico s). No entanto , o fato 

de as n ego cia çõ e s serem  rea lizad as em  um  cyberspace (rede  m undia l de co m p u ta d o res) faz co m  que 

as restriçõ es de tem p o  e esp aço  se jam  e n fra q u e cid a s (G R IEG ER , 2003; T U R B A N , 20 15). Para Bakos, 

o s p rin c ip a is d ife re n cia is  do  e-marketplace são: 1

1. Este tipo de mercado é capaz de reduzir os custos de obtenção de informação para os 
consumidores sobre preços e sobre produtos alternativos oferecidos por outros vendedores 
e também os custos dos fornecedores para disseminar informações sobre seus produtos, 
sobre as características destes e sobre seus preços, a um maior número de consumidores.
2. Os benefícios experimentados por participantes individuais, nesse mercado eletrônico, 
aumentam à medida que novas organizações entram no sistema. 3. Os e-marketplace podem 
incorrer em custos de mudança para seus participantes (relativas, por exemplo, a alterações 
de software). 4. Este tipo de mercado requer, tipicamente, grandes investimentos de capital, 
no entanto, levam a uma substancial economia de escala (custos variados reduzidos) e escopo. 
5. Os participantes potenciais nos mercados eletrônicos enfrentam incertezas substanciais 
em relação aos benefícios reais de aderir a esse sistema. Ocasionalmente, essa incerteza 
permanece mesmo depois que uma organização se junta ao sistema. (BAKOS, 1991, p.3).
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A  partir dessas características, Shirzad e Bell (2013) definem  um m odelo em brionário  de estrutura de 

um m ercado eletrônico, conform e Figura 1, ressaltando sua capacidade de perm itir que fornecedores 

e consum idores (independentem ente dos tipos de atores tratados anteriorm ente) exponham  suas 

necessidades e consum am  suas dem andas, em  um espaço de tem po m enor e com  um orçam ento menor.

Figura 1: Estrutura em b rio n ária  de um  e -m arke tp lace

Fonte: SHIRZAD; BELL, 2013, p.52.

A p re se n ta d o s os co n ce ito s de CE e a estrutura interna de um  e-marketplace, po d e-se  in tro d u zir de 

form a d ireta co m o  os te m a s co m p ras p ú b licas e m ercad o s e le trô n ico s se e n tre laçam .

E-marketplace e compras governamentais

C o nfo rm e dem o n strad o  anteriorm ente, um a das fo rm as de interação entre os agentes de um  CE é 

a m odalidade B2B. N esse contexto, Turban (2015) define que o B2B pode ser tam b ém  operado via 

e-marketplace. D uas organ izações d istin tas tran sacio n am  bens e serv iço s buscando, principalm ente, 

redução de custos, van tagen s co m p arativas e m aio r segurança nas ferram entas e transação. A inda de 

aco rdo com  Turban (2015), na prática, a m odalidade B2G -  que é um a classificação  do processo  de 

co m p ras público ou public procurement - funciona com o a m odalidade B2B. Portanto, para as próxim as 

análises, co nsidera-se  que a d inâm ica observada em  relação ao B2B tam b ém  se aplica ao B2G.

A ind a no co ntexto  d as tra n sa çõ e s B2B e B2G, é n ecessário  co n c e itu a r o term o  procurement antes 

que  se possa p ro sse g u ir a an á lise . Ele se refere às m an eiras tra d ic io n a is  e m an u a is (en vo lve n d o  

d o cu m e n to s em  papel, por exem p lo ) de a q u is içã o  de bens e se rv iço s por parte das o rg a n iza çõ e s e 

que  são d o tad a s de a lto  risco de inefic iên cia  (TU R B A N , 20 15). Por ou tro  lado, o e-procurement (EP) 

d iz respeito  a u tilização  de te c n o lo g ia s  da in fo rm ação  e co m u n icação , a p o ia d a s por ferra m en ta s 

da internet, para a q u is içã o  de m ate ria is  e se rv iço s por parte d as o rga n iza çõ es (G R A N D E  et aí., 

20 16). Koorn, Sm ith  e M u e lle r (2001) reforçam  que o EP é um  tip o  de tra n sa çã o  em  co m é rcio  

e le trô n ico  na m o d alid ad e  B2B por m eio de fu n c io n a lid a d e  da internet. O EP pode se r o rgan izad o  de 

d ive rsa s m an eiras, a princ ip a l d elas, para este estu d o , é via  p lataform a e-marketplace, ou se ja , duas 

o rga n iza çõ es que tra n sa c io n a m  a p artir de m ercad o s e le trô n ico s para o fe rtar ou d e m a n d a r bens
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e se rv iço s (C R O O M ; B R A N D O N -JO N ES , 2005). O EP e stru tu rad o  via  m ercado e le trô n ico  é d efin id o  

co m o  "[...] e sse n cia lm e n te , um  catá lo go  com  m u ltifo rn e ce d o re s e m u ltip ro d u to s h o sp e d a d o s por 

terce iro s que fo rn e ce m  a ce sso  para u su ário s via  co nexão  à internet". (C R O O M ; B R A N D O N -JO N ES , 

2005, p. 373).

Se n d o  assim , o EP o p e rad o  via  e-marketplace, se gu n d o  o co n ce ito  anterior, agrega fo rn e ce d o re s e 

o fertas a u su ário s d e m a n d a n te s a p artir de um a o rgan ização  terce ira , resp o n sáve l por ga ra n tir que 

a tra n sa çã o  seja co n su m ad a. O e xem p lo  dessa d in âm ica  é o m ercado e le trô n ico  do go ve rn o  ita liano, 

em  que as tra n sa çõ e s e n vo lven d o  a a d m in istra çã o  pública  ita liana e os fo rn e ce d o re s é h o sp ed ada 

por um a e m p resa  pública (o rgan ização  terce ira ) d e n o m in a d a  C o n sip  S.p .a , resp o n sáve l por toda 

e stru tu ra  e o p e ra b ilid a d e  do e-marketplace. "Na q u a lid ad e  de ge re n ciad o ra  do sistem a, a C o nsip  

fo rn e ce rá  su p o rte  técn ico  e o p e racio n a l para os p artic ip an tes, m as não interfere  na n ego ciação  e 

preços." (C O R D EIR O , 2015, p. 91).

D ep e n d e n d o  das ca ra cterística s d as o rga n iza çõ es e n vo lv id a s no sistem a de EP, e le  pode estar 

o rgan izad o  para a ótica da co m pra (gran d es d e m a n d a n te s de bens e se rv iço s) ou para ótica da 

ven d a  (gran d es o fe rtan te s de bens e se rv iço s). O e-marketplace é um a das so lu çõ e s ca p a ze s de 

re u n ir a sp e cto s de s iste m a s co m  ó tica s de co m p ra  e de ven d a  (KO O R N ; SM ITH ; M U ELLER , 2001). 

N este  estu d o , há e nfo qu e  nas o rga n iza çõ es co m p rad o ras, ten d o  em  vista  que trata das co m p ras 

go ve rn a m en ta is .

Pode-se  co n c lu ir  que  no caso  de o rga n iza çõ es co m p rad o ras -  co m o  é o caso  do seto r p úblico  -  um a 

das co n figu ra çõ e s v iá v e is  para estru tu ração  do EP é o e-marketplace, ou se ja, o p ro cesso  de co m p ras 

tom a co n to rn o s de m ercado e le trô n ico  (KO O RN ; SM ITH ; M U ELLER , 2001; C R O O M ; B R A N D O N - 

JO N E S, 20 05). Essa p o ssib ilid ad e  é b aseada no EP em  ce n á rio s de co m é rcio  e le trô n ico  na m o d alid ad e  

B2B. E, co m o  e sta b e le cid o  a n te rio rm e n te , as tra n sa çõ e s na m o d alid ad e  B2G tam b é m  o p eram  sobre 

as m esm as ca ra cterística s (TU R B A N , 20 15), co nfo rm e o b se rvad o  na Figura 2. Por co n segu in te , é 

e sta b e le cid a  um a cadeia  lógica em  que as co m p ra s go ve rn a m e n ta is  p odem  ser v ia b iliza d a s a p artir 

de s istem a s de EP e, portanto , via  e-marketplace. Turban  (201 5) afirm a que um a so lu çã o  viáve l para 

gra n d e s d e m a n d a n te s  de bens e se rv iço s é a ab ertu ra  de um  m ercad o  e le trô n ico  próprio , d ed icad o  

a p e n a s às n e ce ssid a d e s da o rgan ização .
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Figura 2: A  re lação  entre  E -M arketp lace  e C o m p ras Pú b licas

Fonte: Adaptado de TURBAN, 2015; KOORN; SMITH; MUELLER, 2001.

C o n fo rm e  a figura anterior, as co m p ras go ve rn a m e n ta is  se inserem  na ótica da co m pra e a 

a d m in istra çã o  pública se q u alifica  co m o  gran d e  co m p rad o ra  que interage com  d ive rso s fo rn e ce d o res. 

Essa re lação  pode ser v ia b iliza d a  a p artir do e-marketplace, em  que a ad m in istra çã o  pública cria 

seu  pró p rio  m ercad o  e le trô n ico  (o p erad o  por um a u n idade terce ira , e que pode estar v in cu la d a  ao 

p o d er p ú b lico) e reúne fo rn e ce d o re s d isp o sto s a n e g o cia r e fazer o fertas, tal co m o  id e n tificad o  por 

A lb a n o  et al. (2015) no e-marketplace do go ve rn o  ita liano.

A p ro fu n d a n d o  nos e stu d o s de A lb an o  et al. (2015) so bre  o e-marketplace ita liano, o " Italian 

Government's e-Marketplace", co n h e cid o  co m o  "Mercato elettronico della Pubblica Amministrazione" 

(M epa), tem -se  um a p lataform a livre de papel e que p rom ove a co ntratação  de bens e se rv iço s 

por parte das u n id ad es locais e ce n tra is  da ad m in istra çã o  pública do país. Existem  d u as fo rm a s de 

co m p ra r os o b je to s d ese jad o s: co m p ra s d iretas, que são  p ro ced im e n to s de c lica r e co m p ra r em  que 

um  agen te  cad astrad o  no se to r de co m p ra s entra no M epa e se le cio n a  o p roduto  d e se ja d o  e a m elh o r 

proposta co m ercia l dentre  a gam a de fo rn e ce d o re s p resen tes no a m b ie n te  v irtu a l; so lic ita çõ e s 

por co tação  de preços, que  são le ilõ es e le trô n ico s s im p lifica d o s, nos q u a is os fo rn e ce d o re s são  

co n v id a d o s a p a rtic ip a r até que seja e sco lh id o  aq u ele  que m axim ize  a e fic iência  da co m b in a çã o  

preço e q u a lid a d e . Em re lação  ao terce iro  a d m in istra d o r da p latafo rm a, o M epa é ge rid o  pela C o n sip  

S .p .a , em p re sa  pública v in cu la d a  e fin an c iad a  pelo M in istério  da Econom ia ita liano.

A  fim  de m axim izar a co n co rrê n cia  entre  os fo rn e ce d o re s, o cad astro  na p lataform a não gera n enhum  

tip o  de cu sto  à em p resa  e o critério  de q u a lifica çã o  para p artic ip ação  é d e n o m in a d o  não restritivo ,
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em que é analisado o histórico da empresa para verificar se essa não cometeu algum crime contra 

a administração pública italiana. Uma vez cadastrados na plataforma, os fornecedores podem criar 

seus próprios catálogos de produtos no portal Mepa, página na web, onde são postados os produtos 

e serviços assim como suas características e condições comerciais (ALBANO et aí., 2015).

Observadas as características que permitem relacionar as compras públicas e o e-marketplace, à luz 

de um exemplo no contexto das compras governamentais, é possível abordar quais são os principais 

benefícios dos mercados eletrônicos para o setor público: o serviço de precificação e o serviço de 

catálogo. Cabe ressaltar que Cordeiro (2015) destaca essas funcionalidades como principais para o 

contexto da administração pública, a partir de seu estudo sobre o Mepa.

Serviços de precificação e catálogo

Em primeiro lugar, é importante destacar alguns aspectos relativos às compras governamentais 

(definição do preço de referência e especificação dos objetos), especialmente sobre estudos acerca 

da realidade das contratações no Brasil, para entender como os dois principais serviços prestados 

pela plataforma e-marketplace podem impactar positivamente no processo de aquisição. Autores 

como Hirle (2016) e Schuch (2010) salientam que a precificação é etapa crucial para o sucesso dos 

processos licitatórios, permitindo que seja possível identificar a disponibilidade orçamentária e a 

realidade praticada nos mercados de bens e serviços. Outro fator que demonstra a relevância do 

processo de definição dos preços de referenciais é a impossibilidade de a administração pública 

contratar fornecedores que ofertam objetos com preços superiores àqueles definidos nos editais 

de contratação. A caracterização dos objetos, por sua vez, cumpre papel importante em diferenciar 

aquilo que é a demanda do poder público de outros objetos, similares ou não, que não atendem ao 

propósito desejado. Essa parte do processo licitatório também incorpora elementos que permitem 

contratar objetos com altos níveis de qualidade, a partir de uma descrição concisa e precisa (SHUCH, 

2010). Portanto, as duas fases do processo licitatório supramencionadas são de elevada importância 

para o sucesso das compras governamentais.

Descritas as características das aquisições públicas, pode-se iniciar a análise de como o e-marketplace 

pode ser capaz de gerar benefícios a esse processo. Para tanto, é necessário definir o conceito de custo 

de pesquisa. O custo de pesquisa representa o grau de dificuldade que um potencial demandante 

tem em acessar as informações sobre preço e características do objeto desejado em um determinado 

mercado. Grande parte das demandas por bens e serviços estão inseridas em contexto de mercados 

de bens diferenciados, em que são transacionados diversos tipos de itens cujas características são 

distintas e relevantes, diferentemente de mercados de bens únicos (commodities). Sendo assim, 

os clientes -  potencialmente a administração pública a partir das unidades de compras -  têm 

preferências e necessidades distintas em cada uma das situações em que há requerimento por 

aquisições (BAKOS, 1991; COSTA, 2000).

Mercados que incorporam altos níveis de custo de pesquisa levam a um cenário em que o 

consumidor é incapaz de identificar a paridade entre aquilo que está sendo adquirido e seu desejo 

ideal de consumo, ao mesmo tempo em que não pode identificar se o preço do objeto adquirido é o
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praticado no mercado. Esse cenário gera risco de aquisição de materiais e serviços defasados, tanto 

em relação à demanda quanto a seu preço (BAKOS, 1991). Para Bakos (1991, p.9) "[...] isso pode 

acontecer, por exemplo, se um comprador puder adquirir informações sobre um produto apenas 

comprando-o."

Por outro lado, mercados que incorrem em baixos custos de pesquisa permitem que os demandantes 

comprem bens próximos o suficiente a sua necessidade. Quanto menores os custos de pesquisa, 

maior será a facilidade em identificar o produto ideal, tornando os consumidores mais exigentes e 

provocando alocação de recursos mais eficiente. Quando os custos de pesquisa são zerados, essa 

alocação mais eficiente atinge seu máximo e torna-se possível pesquisar entre todas as possibilidades 

existentes e encontrar o melhor produto possível para cada situação de demanda. Por conseguinte, 

nesse cenário, desfruta-se de melhores preços, pelo aumento da concorrência entre os fornecedores, 

e de aquisições mais precisas em relação à demanda ideal (BAKOS, 1991).

O e-marketplace atua reduzindo os custos de pesquisa, ao passo que promove maior competição 

entre os fornecedores e reduz seu poder sobre os mercados. Ao mesmo tempo, esses mercados 

permitem maior acesso à informação, como previsto por Albertin (1998, p. 54) ao elencar as 

seguintes características dos mercados eletrônicos: "Onipresença; facilidade de acesso à informação; 

baixo custo de transação." A capacidade do e-marketplace em fornecer informações atualizadas e 

em tempo real, a partir de serviços de precificação e catálogo, gera maior nível de eficiência em seu 

ambiente virtual.

A redução de custos de pesquisa, tanto para os preços quanto para a qualidade e especificação 

de materiais e serviços, pôde ser observada no e-marketplace do governo italiano, oMepa. 

Cordeiro (2015, p. 92) explicita as vantagens do Mepa e estabelece que "[...] a possibilidade de as 

Administrações compararem os preços e os produtos oferecidos pelos fornecedores [...]" está entre 

os principais ganhos advindos da plataforma.

Considerações Finais

A partir dos estudos feitos nesta pesquisa, é possível entender que o EC está cada vez mais presente 

na realidade tanto do setor público quanto do setor privado. Juntamente com essa disseminação 

do EC, a plataforma e-marketplace vem sendo empregada para otimizar a cadeia de aquisições de 

diversas organizações, aumentando o acesso a fornecedores, enxugando os processos para compras 

e contratações, reduzindo os custos de pesquisa de preços e melhorando a especificação dos 

objetos (pelo acesso em tempo real às informações). Países como a India, o Chile e a Itália (retratada 

nesse trabalho) vêm aproveitando tais benefícios em suas compras públicas desde os anos 2000 e 

agregam cada vez mais valor e tipos de materiais e serviços na operação de seus e-marketplaces. 

Nesse sentido, há espaço para que os próximos estudos se aprofundem nos aspectos legais da 

implantação desse sistema no contexto brasileiro, observando as normas e a estrutura de operação 

da administração pública.
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